
LEl f\11 1 IC H'A L N" 556198 

1\UIU~ HEIJl'l'OS ESPEC IA IS, 
1\l lTOIUZA CELEOl{A('ÃO UE 
COl'/V~NIOS E DÁ OUTR.A~ 
l'ROVlOtNC..11\ • 

O Prefeito Munid pnl ' ' "' l'edro Curu\ rio-ICstaclu do l1s1liri1t1 Sn11 1Cl, 110 11so 
das ulribwçõcs legrus que lhe são coufcndas pela Lei Orgâ.111cn Mu111c1p11I de 
Pedro Canúrio-ES. uprovou e eu sanciono 11 scgumte Lei: 

ART l" - Fica o Municipio de Pedro, .1utonzado a celebrar Cu11vê11111 c.:0111 a 
Assocmção Rruos tlc Lu7 e Assocmçilo Pro111nc1onal e Ed11cac1011ul Vale do 
ltnúnas, visando o repasse de verbas do Fundo Nacm11ul de AssLStcucm Social 
por i11tennéc.llo do Fumlo Muuicipal tle Assistê11ciu Social, 11tc11de11do no 
Progrnmn de Serviços Assish!ncia1s clc A1;ilo Co11t111ualla. 

ART. 2° - Para a cobe1t11111 dns dcspcsus onWldns <ln nuionzação co11t1do no 
Art a11t..:rior. fica o Poder Executivo Municipal aulori2ndo n nbm os 
nccct.Sários créditos es1x:cinis Orçmm:1110 do cu!-reute e\erclcio. 11os vulotc!> e 
classúicação descnn1111adolt 110 Art seguinte desta Lei 

ART. 3° - Os créditos especiais n sercUJ uucrtos terão o valor cstunado cm R~ 
20 400,00 ( Vinte 11111 qualloceutos reais) unual para cnda ontidude menoionndn 
110 Artigo 1 o di:Sln Lei 

li Único - Os valores c1tadolt neste, scr:ln pagos e01 Ll ( doze) parcelas li'<as, 
confom1c rcpa!lse do Fundo Nac1ouul para o Fundo M11111c11>al de Assistência 
SocmJ 

Af~T. 4º - A preslaçilo i.le conta:> do vnlor destinado il cfülu entidade, será 
mensalmente ntruv~s llc Relatório tl;i Atc11din1cutu t1111.: 11e1 ú 1111nhsai.10 pclu 
Secretaria Mu11lc1pal de /\çüu Soc1nl e Conselho Muructpul de Açílu Social, se 
uprovndu cncammhndo ó Secre1ana MuJ1ic1pal tle Finnnçus, para repasse do 
mi!s subsequente. 

~ Unico - Para fazer o Juz ao recebimento da 2". p:lrceln em dmnte. n entidada 
obrtgaturiamcntc, lerá CJUe ser 1>resrndo contus da pnrceln m1h:ri11r. 

ART, 5° - li!ilo Lei entrara em vigor nu data de R\la pubh1:uç1lo rctrongu1dll seus 
cfoilo:; i\ data d;1 nssmaturn cio Corrvên10 nº 31 /IJR, cclcbrudo eu · r·rM'fr·111 

de Estado da Justiça e Cidadania e a Prcfcituni Municipal de cclro Cano o. 

P1clc11ura Mu111c1pal de Pedro t'anúno. Rua Sf111 Paulo. 210- Uua · - \:k 11\ (02717Ci4-12'4 
CGC. 2K.539.ll72/0ll01-41 - Cl!P. 21)1)711-0011 - Pedro (.'u1111110 Ui. 



ART. 6° - Revo11a111-se a disposição c111 co11ln'l 110 

Ciabmctc do l'reíe110 de Pedro Qu1er10-il::> 
l~m . O 1 98 

Registrado e pubhcndu nci.tc G:ib111e1e Mun1c1pal e afixado no qundro geral de 
avisos desta >rcfcuuru. 

~; N l~TO 

.. 

P1 dcirurn Munu.:1pul de t•curo l'umino. Ruu São l'uulu, :!20 - Bu,1 Vls111 • 1 di.:lux ( 027 J 7(14- 12.14 
CGC". 2X.539.!i72/UOO 1-41 - Cl:.P. 291J711-000 - l'cdro l'nnurni - ES. 
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ANEX0-1 
DESCRIÇÃO CARGOS/PROJETO DE LEI N°. 556/98 

ORO. DESCRIÇÃO I CARGO i'lEG. OTDE SALARIO 

1 ENGENHEIRO CLT 'I 7'.\B,00 
2 !=NFERMEIRO CLT 1 736,00 
3 FtlSIOTERAf>EÜTA CLT 1 607,62 
4- VETERINÁRIO CLT 1 607,62 
5 BIÓLOGO CLT t 607,62 
6 PEDAGOGO CLT 1 399,30 
7 f>SICÕLOGO CLT 1 607,62 
B PROF.EOUCAÇAO FISICA CLT 1 34-3,00 
9 PROFESSOR MAP3 CLT 6 34.3,00 

10 PROFESSOR MAPA CLT J 398,30 

'1 PROFESSOR MAPS CLT 2 455,QO 

'' FISCAL SANITÁRIO CLT 4 134,SB 
13 AUXILIAR ENFERMAGEM CLT G 190,.97 
14 AUXILIAR DE LABORATÓRIO CLT 2 135,00 
15 TÊCNICO AGRÍCOLA CLT 2 275,51 
16 PROFESSOR MAPI CLT 95 255,01 
17 INSTRUTOfHlE ARTES GERAIS CLT 6 234-,31 
18 SECRETÁRIO ESCOLAR CLT 'º 234-,37 
i9 AUXILIAR OE BIBLIOTECA CLT 1 175.1)9 
20 ESCRITURÁRIO 1 CLT 3 234,37 
21 ESCRITURÁRIO 2 CLT ' HI 248.~0 
21 AUXILIAR ADMINISTRADVO CLT 15 175,89 
23 GARllOPERÁRló CLT 120 135,00 
2~ MOTORISTA CLT 1 Cl 276,00 
26 VIGILANTES CLT 55 , 35.00 
26 CO\/EJRO CLT 5 135,00 
27 MESTRE OE OBRAS CLT 1 459,80 
28 PSJREIRO CLT 7 3118,00 
29 OPERADOR MÁQUINA PESADA CLT 2 368.00 
30 OPERADOR DE PATROL CLT 1 47Q, 1.5 
31 AJUDANTE.DE PEDREIRO CLT B 135,00 
32 Sl::RVENTE CLT 1'.!0 1JU,OU 
33 ADJUNTO SERVIÇOS GERAIS CLT 33 175,6ij 

TOTAIS 548 

Prcfoitarn tv1uuit:ipaJ de Pedro Cw1úrio. Rua São l'uulo. 220 • llou Yi~t:I - Tclcfox (027) 7<>4- 1234 
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ANEXO 11 
DESCRIÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS 
ORO. DESCRIÇAO CARGOS REG. QTDE SALARIO 

1 CHEFE OEPTO AÇÕES 6.AUDE cc 1 1 200,00 
2 CHEFE DIVISÃO AÇÕES SAÚDE cc 1 1 000.00 
3 CHEFE DIVISÃO PROG R ESP cc 1 1000.00 
~ CHEFES PAUDITORIA AV cc 1 203.99 
5 CHEFE S C TREINAM R HUMANOS cc 1 10097 
8 CHEFE Sl:RVIÇO VIGIL.SANITÁRIA cc 1 190.97 
1 CHEFE SERVIÇO VIGU. EPIDEMOLôGICA oc 1 190.97 
8 CHEFE SERVIÇOS ODôNTOLôGICOS cc 1 190.117 
e CHEFE AMA cc 1 190,97 
10 CHEFE SERVADM.MAT PATRIMÔNIO cc 1 100.97 
1 1 CHEFE SETOR PROC DE DAOOS cc 1 235,00 
12 CHEFE DE APOIO ADMINISTRATIVO cc 1 190.117 
13 CHEFE DE SERV ORTOSE E PRÓTESE cc 1 1110 97 
14 CHEFE FIT MED ALT cc 1 190,97 
15 CH~E PSF/PACS cc 1 190,07 
18 CHEFE SER TRABALHADOR cc 1 190.97 
17 CHEFE UNIDADEESPECIAUZAOA cc li 190 117 

"' CHEFE SERV OE AP.OIAG TERAPêUTICO cc 1 19097 
19 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO cc " 500,00 

JOTAIS 25 

P6g1n111 
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